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COMUNICADO 

 

 

 

 

 

A MUNICIPALIDADE DE ITANHAÉM RECOMENDA QUE AO ADERIR A ESTE 

CERTAME, OS LICITANTES TENHAM CAUTELA AO APRESENTAR SUAS 

PROPOSTAS, BUSCANDO SEMPRE VEICULA-LAS DE MODO RESPONSÁVEL E COM 

A ASSERÇÃO DE QUE OS OBJETOS LICITADOS SERÃO ENTREGUES NOS PRAZOS, 

PREÇOS, PADRÕES DE QUALIDADE E EM CONFORMIDADE COM AS 

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. 

 

 

 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA NÃO HESITARÁ EM PENALIZAR OS LICITANTES 

QUE NÃO CUMPRAM COM O DISPOSTO NESTE ATO CONVOCATÓRIO, 

APRESENTANDO PROPOSTAS IRRESPONSÁVEIS E INIDÔNEAS. 

 

 

 

RESSALTE-SE QUE AO ADERIR A ESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, O 

CANDIDATO ASSINA DECLARAÇÃO ONDE ACEITA TODAS AS CONDIÇÕES DO 

EDITAL E ATESTA QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

O QUE, POR SI SÓ, JÁ AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA A TOMAR AS 

DEVIDAS PROVIDÊNCIAS NO CASO DE CONDUTAS IRRESPONSÁVEIS POR PARTE 

DOS LICITANTES.  
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 MINUTA DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 

 PREGÃO Nº13/2020 

 

1-PREÂMBULO: 

 

Nos termos do processo nº 3.581/2020, a Prefeitura da Estância Balneária de Itanhaém – Estado de 

São Paulo, por intermédio da Diretora do Departamento de Suprimentos infra-assinada, torna público 

aos interessados que se encontra aberta Licitação, na modalidade “Pregão Presencial”, sob o nº 

13/2020, destinada ao  

 

Registro de Preços para a Aquisição de Câmera Fixa IP Tipo I, Câmera Fixa IP Tipo II, Rádio 

Wireless CPE-5.8 GHZ, Poste Circular de Concreto, Switch Poe, Conversor de Mídia, Rack 

Outdoor, Nobreak, Kit de Instalação Rádio Wireless, Kit de Instalação de Enlace, Sistema de 

Vídeo Wall (Monitores), Nobreak 3 KWA, Gerador 33 KWA, pelo o período de 12 (doze) meses 

– Secretaria de Trânsito e Segurança da Prefeitura Municipal de Itanhaém. 

 

2 – A presente Licitação é do tipo “Menor Preço Global” e será regida por este instrumento, pelas 

Leis Federais nº. 10.520/2002, 8.666/1993, e suas alterações posteriores e Decreto Municipal 

2.284/2005. 

 

3 – Os envelopes “proposta” e “documentação” deverão ser entregues na Sala de Reuniões do 

Gabinete, situado no Paço Municipal da Prefeitura, na Avenida Washington Luiz, nº. 75, 

Centro, Município de Itanhaém/SP, às 09h00min do dia 17 de junho de 2020, sendo este o 

momento em que ocorrerá sua abertura em sessão pública. 

A pasta licitatória estará disponível a partir do dia 28 de maio de 2020 às 14:00 horas. 

 

4– No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao 

(à): 

4.1 – credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste 

Pregão; 

4.2 – recebimento dos envelopes “Proposta” e “Documentação”; 

4.3 – abertura dos envelopes “Proposta”; 

4.4 – divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 

4.5 – condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 

4.6 – abertura do envelope “Documentação” da licitante detentora do menor preço; 

4.7 – devolução às demais licitantes dos envelopes “Documentação” fechados, após a assinatura do 

contrato pela licitante vencedora. 

 

5 – As decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Estado e 

em Jornal de circulação local, pelo menos por um dia, salvo com referência àquelas que, lavradas 

em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das licitantes presentes ao 

evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, em 

especial no que tange ao resultado de: 

5.1 – julgamento deste Pregão. 

5.2 – recurso porventura interposto. 
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6 – Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste instrumento, das condições 

gerais e particulares de execução do objeto da presente Licitação, não sendo aceitas reivindicações 

posteriores sob quaisquer alegações. 

 

7 – Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 

telefone/fax (13) 3421-1644, de segunda-feira à sexta-feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas e 

das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis) horas. 

 

II – DO OBJETO: 

1 – A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para a Aquisição de Câmera Fixa 

IP Tipo I, Câmera Fixa IP Tipo II, Rádio Wireless CPE-5.8 GHZ, Poste Circular de Concreto, 

Switch Poe, Conversor de Mídia, Rack Outdoor, Nobreak, Kit de Instalação Rádio Wireless, 

Kit de Instalação de Enlace, Sistema de Vídeo Wall (Monitores), Nobreak 3 KWA, Gerador 33 

KWA, pelo o período de 12 (doze) meses – Secretaria de Trânsito e Segurança da Prefeitura 

Municipal de Itanhaém, atendendo as especificações contidas no Anexo I, sendo que os 

quantitativos e descritivos técnicos são de responsabilidade da Secretaria solicitante, no caso a 

Secretaria de Trânsito e Segurança. 

1.1 - A licitação será realizada em único item. 

1.2 - O critério de julgamento adotado será o Menor Preço Global, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

III – DA PASTA LICITATÓRIA: 

 

A “pasta licitatória”, contendo este instrumento e seus anexos, será afixada no quadro de avisos 

localizado no Paço Municipal para ser examinado, e poderá ser retirada junto ao Departamento de 

Suprimentos ou através do site http://www.itanhaem.sp.gov.br (link portal da transparência). 

 

IV - DAS PEÇAS INTEGRANTES: 

Fazem parte integrante deste instrumento, independente de transcrição, os anexos que seguem: 
 

1 – Anexo I – Especificação do Lote(s). 

2 – Anexo II –Modelo de Declaração de Disponibilidade 

3 – Anexo III – Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de menores). 

4 – Anexo IV – Modelo de Proposta Comercial 

5 – Anexo V –Minuta de Ata de Registro de Preço 

6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Habilitação 

7- Anexo VII – Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, caso a 

empresa opte em declarar. 

 

V – DA PARTICIPAÇÃO: 

 

1 – Somente poderão participar desta Licitação empresas que atendam às condições e às exigências 

deste instrumento, cujo objetivo social esteja relacionado com seu objeto e atenda à legislação 

pertinente, sendo vedada a participação de empresa quando: 

1.1- sob processo de falência; 

1.2 - declarada inidônea por ato do Poder Público, enquanto perdurar o motivo determinante da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, em data anterior à abertura da licitação; 

1.3 - cujos administradores e/ou acionistas, detentores do controle do estabelecimento participante 

http://www.itanhaem.sp.gov.br/
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desta licitação, possuam qualquer vínculo direto ou indireto com a Contratante ou com o responsável 

por esta licitação, nos termos do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas atualizações posteriores; 

1.4 - impedida de contratar ou transacionar com a Administração Pública Licitante, ou qualquer de 

seus órgãos descentralizados, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal 8.666/93; 

1.5 - reunida em consórcio; 

1.6 - enquadrada nas disposições do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

2 - As licitantes deverão apresentar Proposta e Documentação em 02 (dois) envelopes distintos, 

lacrados e indevassáveis, contendo obrigatoriamente em suas partes externas, além do nome da 

licitante e do órgão realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificados respectivamente 

com a palavra “proposta”, o envelope de nº. 01, e “documentação”, o envelope de nº. 02. 

2.1 - Não serão recebidas propostas e/ou documentação enviadas via postal, fax, ou por qualquer 

outro meio que não o previsto no item 03 do Preâmbulo. 

2.2 - Por força do que dispõe o Capítulo V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, alterada pela Lei Complementar nº 147 de 7 de agosto de 2014, as microempresas e empresas 

de pequeno porte terão tratamento diferenciado. 

2.3 - A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 

123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 

administrativas previstas em lei, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a 

inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

 

VI – DO PROCEDIMENTO: 

 

1 – No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste edital, serão realizados pelo Pregoeiro, 

em sessão pública, o credenciamento das licitantes, o recebimento e a abertura dos envelopes 

“Proposta” e “Documentação” correspondentes a este Pregão, conforme disposto na legislação 

vigente. 

1.1 – Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante: 

1.1.1 – retardatária, a não ser como ouvinte. 

1.1.2 – que trocar o conteúdo dos envelopes. 

 

2 – Aberta a sessão, o representante legal da licitante deverá credenciar-se perante o Pregoeiro, 

comprovando possuir poderes para formulação de propostas e para prática de todos os demais atos 

relativos a este Pregão. 

2.1 – Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal da licitante 

devidamente credenciado. 

 

3 – No mesmo ato, o Pregoeiro receberá os envelopes "Proposta" e "Documentação", em separado, 

procedendo, em seguida, à abertura dos envelopes "Proposta" e aos seguintes procedimentos: 

3.1 - rubrica, conferência, análise e classificação das propostas em confronto com o objeto e 

exigências deste edital. 

3.2 - classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço. 

3.3 – seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 

ofertados, quando não verificados, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior. 

3.4 – colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os representantes 
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legais das licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais. 

3.5 – os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta 

de Menor Preço Global, a redução mínima será estipulada em sessão, valor em que todos os licitantes 

estejam de acordo. 

3.6 – Iniciada a abertura do envelope “Proposta”, não serão permitidas quaisquer retificações que 

possam influir no resultado final deste Pregão, ressalvado o disposto neste instrumento. 

 

4 – Classificadas as propostas e iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 

individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir 

da licitante detentora da proposta de maior preço e as demais, em ordem decrescente de preços 

ofertados. 

4.1 - A desclassificação da proposta da licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase 

de lances verbais. 

4.2 - Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

 

5 – A licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, ficará 

excluída dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 

propostas. 

 

6 – A licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope 

“Documentação”, ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste edital ou com 

irregularidades, será inabilitada, não se admitindo complementação posterior à sessão. 

 

7 – Caberá ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe compete durante a realização 

deste Pregão: 

7.1 – conduzir os trabalhos da equipe de apoio. 

7.2 - examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e valor, 

decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada. 

7.3 – encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, com vistas 

à adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como a 

mais vantajosa, após constatado o atendimento das exigências deste edital. 

7.4 – receber, examinar e instruir os recursos 

7.5 – receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este Pregão. 

7.6 – encaminhar ao Sr. Prefeito o processo relativo a este Pregão, devidamente instruído, depois de 

ocorrida à adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento licitatório e à contratação do 

objeto com a licitante vencedora. 

7.7 - suspender a licitação, se assim achar necessário, motivando. 

 

8 – Ao Sr. Secretário de Trânsito e Segurança caberá: 

8.1 – decidir os recursos contra atos do Pregoeiro. 

 

09 – Ao Senhor Prefeito Municipal caberá: 

09.1 – adjudicar o objeto deste Pregão à licitante vencedora, detentora da proposta considerada como 

a mais vantajosa, após constatado o atendimento das exigências deste edital. 

09.2 – homologar o resultado deste Pregão, depois de decididos os recursos porventura interpostos 

contra atos do Pregoeiro, e promover a celebração do contrato correspondente. 
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10 – Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação" em 

um único momento, em face do exame da proposta/documentação com os requisitos do edital, ou, 

ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser 

dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 

convocada posteriormente. 

10.1 – A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-á, em qualquer 

hipótese, após a etapa competitiva de lances verbais; 

10.2 – Os envelopes não abertos, já rubricados no fecho, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, ficarão em poder do Pregoeiro e sob sua guarda até 

nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 

11 – Consideradas as ressalvas contidas neste edital, qualquer reclamação a respeito deverá ser feita, 

no ato da reunião, pelos representantes legais das licitantes presentes. 

 

12 – Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste 

Pregão. 

 

13 – Ultrapassada a fase de análise das propostas e abertos os envelopes "Documentação" não caberá 

desclassificar as licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

14 – É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior 

de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta/documentação. 

14.1 – Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 

 

15 – A adjudicação deste Pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

15.1 – Se não houver manifestação da licitante de sua intenção de interpor recurso, devidamente 

registrada em ata durante o transcurso da sessão do Pregão. 

15.2 – Após o deferimento ou indeferimento do recurso interposto e dado conhecimento do seu 

resultado. 

 

16 – A abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação” serão realizadas sempre em sessão 

pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá obrigatoriamente 

ser assinada por ele, pelas licitantes presentes, e pelos membros da equipe de apoio que formularem 

parecer técnico sobre o julgamento deste Pregão, seja com relação às propostas ou à documentação. 

 

17 – Da ata relativa a este Pregão constarão os registros dos representantes credenciados das 

licitantes, das propostas escritas e dos lances verbais apresentados, da análise das propostas e dos 

documentos de habilitação, da manifestação da licitante de interpor recurso, sem prejuízo de outros 

porventura ocorridos. 

 

18 – Depois de concluída a licitação e assinado o pertinente contrato, os envelopes “documentação” 

que forem entregues e não abertos durante a sessão ficarão em posse do Pregoeiro e à disposição das 

licitantes, pelo período de 10 dias úteis, após o que serão destruídos. 
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VII – DO CREDENCIAMENTO: 

 

1 – Na sessão pública de julgamento, a licitante deverá apresentar carta, dirigida ao Pregoeiro, em 

papel timbrado, assinada por seu representante legal em que credenciará seu representante, o qual 

poderá manifestar-se durante o procedimento licitatório por meio de: 

1.1 - Procuração por instrumento público ou particular outorgado pela empresa licitante que lhe 

confere poderes para representar a mesma no processo licitatório e ainda desistir de recursos. 

1.1.1 – Juntamente com a procuração por instrumento particular outorgada pela empresa, o 

representante deverá apresentar também documento que comprove a condição de representante legal 

daquele que assinou a procuração e a carta de credenciamento em nome da empresa licitante, caso 

estas não tenham a firma de seus outorgantes reconhecida em cartório.   

1.2 - No caso de sócio ou titular da licitante, a comprovação de sua qualidade e de poderes, se fará 

por meio do contrato social e última alteração, onde conste o nome do representante na sociedade. 

1.3 - As licitantes poderão indicar, no mesmo instrumento, outros representantes para que se 

manifeste durante o procedimento licitatório na ausência ou impossibilidade dos titulares o fazerem. 

Tais representantes deverão se identificar através de documentos comprobatórios reconhecidos. 

1.4 - O documento deverá dar plenos poderes ao credenciado para formular ofertas e lances verbais, 

negociar preços, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição de 

recursos, enfim, para praticar em nome da licitante todos os atos pertinentes a este Pregão. 

  

2 – O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 

participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 

recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante durante 

a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou “Documentação” relativa a este Pregão. 

2.1 – nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e mantido o seu preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

 

3 – Os interessados ou seus representantes apresentarão declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação (CONFORME MODELO ANEXO VI). 

 

4 – Quanto às microempresas ou empresa de pequeno porte estas deverão apresentar declaração, 

devidamente assinada por seu representante legal e por seu contador, informando que se 

caracterizam como microempresa ou empresa de pequeno porte e que desejam exercer os direitos 

previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 

(CONFORME MODELO ANEXO VII). 

 

VIII – DA PROPOSTA: 

 

1 – O envelope PROPOSTA (envelope de nº. 01) deverá conter a proposta comercial, preenchida 

em papel timbrado da licitante, em uma única via, datada e assinada pelo representante legal da 

proponente, sem emendas ou rasuras, contendo, além do número do Pregão, necessariamente as 

seguintes condições: 

1.1 - A proposta será composta por 01 (um) documento, qual seja o modelo de proposta propriamente 

dito (Anexo IV); 

1.2 - Uso de apenas 02 (duas) casas decimais após a vírgula; 

1.3 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação; 
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1.4 - Data base da proposta do mês de apresentação. 

1.5 - Apresentar o valor unitário e por lote por extenso. 

 

2 – Também deverá ser acrescentado ao envelope PROPOSTA (envelope de nº 01), a qualificação do 

representante legal que assinará o contrato com a Prefeitura, indicando nome, RG, CPF e cargo que 

ocupa na empresa. 

  

3 – No caso de divergência entre o preço unitário e seu valor total correspondente, prevalecerá o 

primeiro, devendo ser feito novo cálculo pelo Pregoeiro, para efeitos de julgamento. Havendo 

divergência entre os algarismos e seu respectivo valor por extenso, prevalecerá este último. 

 

4 – Nos preços propostos deverão estar compreendidos todos os custos operacionais e despesas, 

como encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e serviços, não sendo admitidos valores com preços 

globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 

4.1 – Serão desclassificadas as propostas ou o lance vencedor que apresentarem valores superiores ao 

preço máximo fixado ou com preços manifestamente inexeqüíveis, bem como aquelas que não 

atenderem às exigências contidas neste Pregão. 

4.2 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

4.3 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.4 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5 – Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a licitante aos termos do 

presente instrumento. 

5.1 – Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear, posteriormente, qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.2 – A licitante deverá ter pleno conhecimento de todos os termos deste ato convocatório não sendo 

aceito invocar, posteriormente, o desconhecimento de qualquer cláusula como elemento impeditivo 

da formulação de sua proposta, sendo inadmissíveis reivindicações posteriores sob quaisquer 

alegações. 

5.3 – A apresentação da proposta automaticamente vincula a licitante aos termos do presente 

instrumento. 

 

IX – DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

 

1 – Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a 

conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital e as 
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especificações técnicas exigidas no Termo de Referência (Anexo I), devendo ser classificadas para a 

etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem plenamente às exigências 

deste edital.  

1.1 - Serão desclassificadas as propostas que contenham vícios insanáveis. 

 

2 – Feito isso, o Pregoeiro classificará a licitante autora da proposta de menor preço, e os das ofertas 

com preço até 10% (dez por cento) superiores àquela, para que os representantes legais das licitantes 

participem da etapa de lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor. 

2.1 – Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior (item 2), o 

Pregoeiro fará a classificação dos menores preços até o máximo de 03 (três), colocados em ordem 

crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, a fim de que os representantes legais das 

licitantes participem da etapa de lances verbais. 

2.2 – Para efeito de classificação das propostas, será considerado o MENOR PREÇO GLOBAL. 

2.3 – A licitante oferecerá lance verbal sobre o percentual de desconto ofertado para o objeto. 

  

3 – A licitante oferecerá lance verbal sobre o percentual de desconto ofertado para o objeto. 

 

4 - Se houver empate na disputa dos lotes convencionais, ou seja, aqueles lotes não incluídos na cota 

de até 25% para ME/EPP, será assegurado o exercício do direito de preferência às microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos seguintes termos: 

4.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada. 

4.2 - A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora da fase de lances, situação em 

que sua proposta será declarada a melhor oferta. 

4.3 - Para tanto, será convocada para exercer seu direito de preferência e apresentar nova proposta no 

prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, a contar da convocação do 

Pregoeiro, sob pena de preclusão. 

4.4 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido no item anterior (item 4.3), serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

4.5 - Se houver equivalência dos valores das propostas apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 4.1, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá exercer a preferência e apresentar nova 

proposta. 

4.6 - Entende-se por equivalência dos valores das propostas as que apresentarem igual valor, 
respeitada a ordem de classificação. 

4.7 - O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase de 

lances não tiver sido apresentada pela própria microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.8 - Não ocorrendo à contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, retomar-se-ão em 
sessão pública, os procedimentos relativos à licitação, nos termos do disposto no artigo 4º, inciso 

XXIII da Lei nº 10.520/02, sendo assegurado o exercício do direito de preferência na hipótese de  
haver participação de demais microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.9 - Na hipótese da não contratação da microempresa e empresa de pequeno porte, e não 

configurada a hipótese prevista no subitem 4.7, será declarada a melhor oferta aquela proposta 
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originalmente vencedora na fase de lances. 

4.10 - As Licitantes que desejarem obter os benefícios de preferência concedidos pela Lei 

Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, deverão declarar, sob as penas 

da Lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte, estando apto a usufruir do tratamento diferenciado e estabelecido, nos termos dos 

artigos 42 a 49, da Lei Complementar nº123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14. 

 

5 – Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, o Pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exeqüibilidade (conforme 

item 4 do capítulo VIII), bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

5.1 - A classificação final far-se-á pela ordem crescente dos preços, observado o disposto no item 4. 

5.2 – Será considerada como mais vantajosa para a Prefeitura a  proposta da licitante que ofertar 

o MENOR PREÇO GLOBAL, proposto e aceito, obtido na forma da condição anterior. 

 

6 – Aceita a proposta de menor preço será aberto o envelope “Documentação”, contendo os 

documentos de habilitação da licitante que a tiver formulado. 

 

7 – O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante detentora da proposta de menor preço, 

no sentido de que seja obtido preço ainda melhor, caso seja verificada alguma das condições 

dispostas nos itens subsequentes: 

7.1 – Se não houver lances verbais e o menor preço estiver em desacordo com o estimado pela 

Administração Municipal para a prestação do serviço. 

7.2 – Se não for aceita a proposta escrita de menor preço. 

7.3 – Se a licitante detentora do menor preço não atender às exigências de habilitação. 

7.3.1 – Na ocorrência das situações previstas nos subitens 7.2 e 7.3, será examinada a oferta seguinte 

e a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante que tiver formulado a proposta, sempre se 

atentando à ordem de classificação. Desta forma se procederá sucessivamente até a apuração de uma 

proposta que atenda às condições deste edital. 

7.3.1.1 – Nessa hipótese em que a proposta não for aceita e o pregoeiro passar à análise da 

subseqüente, este poderá negociar diretamente com a licitante para que seja obtido o melhor preço. 

7.4 – Verificado que a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL atende às exigências fixadas neste 

edital quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante declarada vencedora do certame. 

 

X – DA DOCUMENTAÇÃO: 

 

1 – Os documentos exigidos para habilitação deverão ser entregues em envelope lacrado e 

indevassável, contendo obrigatoriamente em sua parte externa, além do nome da licitante e do órgão 

realizador, a modalidade e o número da Licitação, identificado respectivamente com a palavra 

“Documentação”, correspondente ao envelope de nº 02. 

 

2 – Para a habilitação exigir-se-á documentação relativa à habilitação jurídica, regularidade fiscal, 

qualificação econômico-financeira e qualificação técnica, contendo obrigatoriamente o seguinte: 

 

2.1 – Da Habilitação Jurídica: 

2.1.1 – Cópia autenticada do ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor e sua última 

alteração no caso de sociedades comerciais. No caso de sociedade por ações, o ato constitutivo deve 

estar acompanhado de documento comprobatório da eleição de seus administradores.  
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2.1.1.1 - No caso de empresário individual, será aceito a inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

2.1.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI será aceito o Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aprovação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

2.1.1.3 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores ou da 

diretoria em exercício. 

2.1.1.4 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

2.2 – Da Regularidade Fiscal: 

2.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso. 

 

2.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o caso, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual desta Licitação. 

 

2.2.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 

2.2.3.1 – Para comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, deverá a licitante apresentar 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social. 

2.2.3.2 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá abranger os débitos 

não inscritos e inscritos em dívida ativa. 

2.2.3.3 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 

ao seu ramo de atividade e/ou ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

  

2.2.4 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

 

2.2.5 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT) ou positiva 

com efeito de negativa. 

 

2.2.6 - Declaração de que a licitante se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho 

e que cumpre ao disposto no cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 

Federal, nos termos do inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8666/93 e alterações. 

 

2.2.7 – Os documentos exigidos nos itens acima deverão estar dentro de seus prazos de validade. 

 

2.2.8 – Serão aceitas as Certidões Positivas com Efeitos de Negativa, e certidões positivas com 

exigibilidade suspensa, referentes à regularidade fiscal. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constitui%C3%A7ao.htm#art7xxxiii
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2.3 – Da Qualificação Econômico-Financeira: 

2.3.1 – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, nos termos da lei. 

2.3.1.1 – A comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser feita através do Livro Diário, 

com a devida indicação de seu número, do Termo de Abertura, do Termo de Encerramento e das 

folhas que contém o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis extraídas deste Livro, com 

evidência de registro na Junta Comercial ou publicação da imprensa - de acordo com a personalidade 

jurídica da empresa -, devendo estes registros estarem assinados pelo titular ou representante legal da 

licitante e pelo Contador ou Técnico Contábil. 

2.3.1.2 – Nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa nº 1.776/2017, em se tratando de empresas 

cujas escriturações contábeis sejam digitais e enviadas ao Sistema Público de Escrituração Digital 

Contábil (Sped), serão aceitos balanços patrimoniais e demonstrações contábeis enviados ao referido 

sistema até o último dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a 

escrituração.  

2.3.1.3 - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

2.3.2 - Certidão negativa de falência, fornecida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja 

expedição deverá datar, no máximo, 90 (noventa) dias a partir da data da apresentação dos envelopes. 

2.3.2.1 - No caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial ou judicial, será necessária a 

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial 

ou judicial. 

2.3.2.2 - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deverá a licitante apresentar 

comprovante da homologação ou deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 

judicial/extrajudicial em vigor. 

 

2.4 – Da Qualificação Técnica: 

2.4.1 – Comprovação de aptidão para o fornecimento dos bens em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados de capacidade 

técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público (Administração Pública Direta ou Indireta) 

ou pessoa jurídica de direito privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes se for o caso. 

 

2.4.2 – Declaração da licitante de que recebeu os documentos, tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

2.5 – Declaração ou Declarações da Licitante de que: 
2.5.1 – Aceita todas as condições do presente instrumento e seus anexos, bem como das 

especificações que farão parte integrante do contrato, independentemente de sua transcrição. 

2.5.2 – Não se encontra sob os efeitos de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

2.5.3 – Responderá pela veracidade das informações constantes da documentação e da proposta que 

apresentar. 

2.5.4 – Inexiste fato impeditivo ou superveniente que impedirá sua participação neste certame. 

2.5.5 – De que, se vencedora deste Pregão, está apta a iniciar a entrega do objeto na data aprazada no 

contrato. 
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2.5.6 – No caso de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), declaração, 

devidamente assinada por seu representante legal e seu contador, de que se enquadram como ME e 

EPP e que desejam exercer os direitos previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/06 

(CONFORME MODELO ANEXO VII). 

 

3- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, mesmo que estas apresentem alguma restrição. 

3.1- Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração 

Pública, quando requerida pelo licitante, mediante a apresentação de justificativa. 

3.2 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, acarretará a 

inabilitação da licitante e implicará decadência do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital, procedendo-se a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

3.3 - Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com 

alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

 

4 – Se possível, de modo a facilitar a sua análise, os documentos exigidos deverão ser precedidos de 

“índice” e finalizados mediante “termo de encerramento”; apresentados e numerados na ordem 

estabelecida neste capítulo; e encadernados de modo que não sejam entregues soltos. 

 

5 – Documento sem forma pré-estabelecida ou sem modelo fornecido pela Prefeitura deverá ser 

apresentado em papel timbrado da licitante. 

 

6 – A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor desta Administração Pública licitante (mesmo 

que traga em seu bojo determinação de sua validade apenas no original), ou ainda por publicação em 

órgão da Imprensa Oficial, nos termos do que dispõe o artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/1993. No 

caso de certidões emitidas pela Internet, é facultado à Administração Pública o direito de consultar a 

veracidade da referida certidão no sítio eletrônico. 

 

7 – Os documentos que dependam de prazo de validade e que não o contenha especificado deverão 

ter sido emitidos no máximo até 90 (noventa) dias, contados da entrega da proposta. 

 

8 – Outros esclarecimentos que se fizerem necessários deverão ser prestados pela licitante em papel 

timbrado da empresa. 

 

9 – Todos os documentos apresentados pela licitante deverão ser subscritos por seu representante 

legal, com identificação clara de seu subscritor. 

 

10 – De forma alternativa, as licitantes poderão apresentar Certificado de Registro Cadastral, emitido 

pela Prefeitura Municipal de Itanhaém, dentro do prazo de validade, acompanhada de todas as 

declarações e documentos diversos àqueles apresentados no processo de inscrição cadastral e 
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exigidos pelo presente edital, ou que por ventura encontrem-se vencidos. 

 

11 – Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados neste capítulo 

X, do Edital. 

 

12 – O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e não 

cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no capítulo XX, deste edital. 

 

13 – Constituem motivos para a inabilitação do licitante: 

13.1 – a não apresentação da documentação exigida para habilitação; 

13.2 – a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 

13.3 – a apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal que diferem do CNPJ 

cadastrado para a presente licitação; 

13.4 – a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimentos de 

certidão; 

13.5 – o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 

 

XI – DA IMPUGNAÇÃO E DOS RECURSOS: 

 

1 – Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências 

ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da 

data fixada para recebimento das propostas. 

1.1 – Caberá ao Pregoeiro, com auxilio jurídico e/ou área técnica, decidir sobre a petição interposta 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição. 

1.2 – Quando acolhida à petição contra este edital, será designada nova data para a realização deste 

Pregão. 

1.3 – Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante o Departamento de Suprimentos a 

licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura dos 

envelopes “proposta” e “documentação”, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, 

hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

1.4 – A solicitação de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá ser comunicada ao 

Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada no Departamento de Suprimentos, situado no andar térreo 

do bloco 02 da Prefeitura Municipal de Itanhaém. 

1.5 – A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não 

seja prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura dos envelopes “proposta” e 

“documentação”. 

 

2 – A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final 

da sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer. 

2.1 – A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão deste Pregão, implicará decadência e preclusão desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro 

adjudicar o objeto à vencedora. 

2.2 – Das decisões do Pregoeiro, decorrentes da realização deste Pregão, caberá à licitante a juntada 

dos memoriais relativos aos recursos, registrados na ata respectiva, no prazo de 3 (três) dias úteis 

contados da lavratura da ata, nos casos de: 

2.2.1 – julgamento das propostas. 

2.2.2 – habilitação ou inabilitação da licitante. 
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2.3 – Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato 

recorrido, que os comunicará às demais licitantes para impugná-los ou não, apresentando memoriais 

com suas contra-razões, também, no prazo de 3 (três) dias úteis. 

2.3.1 – Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada, vista dos autos no Departamento 

de Suprimentos da Prefeitura Municipal de Itanhaém, no endereço mencionado no preâmbulo deste 

Edital. 

2.4 – O recurso porventura interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se 

acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

2.5 – Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e 

ao Sr. Secretário de Administração, a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro. 

2.6 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

2.7 – Depois de decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. 

Prefeito poderá homologar este procedimento de licitação, deferindo à Secretaria solicitante a 

contratação com a licitante vencedora. 

2.8 – Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender 

reconsideração total ou parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, 

exclusivamente, e anexados ao recurso próprio. 

2.9 – A licitante deverá comunicar ao Pregoeiro o recurso interposto, logo após ter sido protocolizado 

no Departamento de Suprimentos. 

 

XII – DA HOMOLOGAÇÃO: 

 

Encerrada a fase de julgamento, classificação das propostas e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro, 

constatada a regularidade dos atos praticados, o Sr. Prefeito Municipal deliberará quanto à 

homologação. 

 

XIII – DA CONVOCAÇÃO: 

 

1 - A adjudicatária será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento do 

aviso, assinar a Ata de Registro de Preços, desde que atendidas às seguintes exigências: 

1.1 – indicar preposto que representará a Contratada durante a vigência da Ata; 

1.2 – declarar responsabilidade integral por todo objeto contratado para a consecução do objeto. 

 

2 – A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços será feita via fax, juntando-se o 

comprovante de emissão; por correio, com aviso de recebimento; ou pessoalmente, com seu 

recebimento documentado. 

 

3 – O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do termo implicará 

na perda do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis. 

 

4 – O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando solicitado por escrito durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

 

5 – Perdendo a adjudicatária o direito à contratação, ou havendo recusa em assinar a Ata no prazo 

estabelecido, é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes para fazê-lo em igual 

prazo e condições, respeitada a ordem de classificação. 
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6 – Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam as licitantes 

liberadas dos compromissos assumidos. 

 

XIV– DA ATA DE REGISTRO: 

 

1 – Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, a seu critério e conveniência, a Prefeitura poderá 

expedir a Requisição de Compras para que a Contratada entregue o objeto, na forma especificada no 

anexo I. 

 

2 – A prestação dos serviços, objeto deste instrumento, dar-se-á em conformidade com a legislação 

específica, previsão deste instrumento, seus anexos e contrato respectivo. 

 

3 – Cabe à Secretaria de Trânsito e Segurança elaborar normas e baixar orientações visando à exata 

execução do contrato. 

 

4 – Todas as correspondências deverão ser feitas em papel timbrado desta Prefeitura. Na hipótese da 

Contratada se recusar a assinar o recebimento no competente livro carga, o mesmo documento deverá 

ser enviado pelo correio, registrado, considerando-se feito a comunicação para todos os efeitos. 

 

5 - Se durante a vigência da Ata algum documento se encontrar vencido, fora de sua validade, 

estando, portanto, irregular, é facultado a Secretaria de Trânsito e Segurança ou à Autoridade por ela 

designada, em qualquer tempo, requerer a demonstração de regularização desse documento ou 

condicionar a continuidade da execução contratual à referida demonstração. 

 

6 – A Contratada será a única responsável por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos materiais e/ou 

pessoais causados a esta Prefeitura, seus empregados e/ou terceiros, como conseqüência de imperícia, 

imprudência ou negligência própria, dos empregados ou contratados por ela disponibilizados, 

excluída a municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações, inclusive as relativas à 

responsabilidade civil e ao ressarcimento eventual de todos os danos materiais ou pessoais causados. 

 

7 - A Contratada deverá comparecer em juízo de maneira espontânea, na hipótese de qualquer 

reclamatória intentada contra a Prefeitura a que tenha dado causa, e substituí-la no processo, arcando 

com todas as despesas decorrentes de eventual condenação 

 

8 – Qualquer cessão, subcontratação ou transferência feita sem autorização desta Prefeitura será nula 

de pleno direito e sem qualquer efeito, além de constituir infração passível das penalidades cabíveis. 

 

9 – Em caso de subcontratação, a Contratada permanecerá solidariamente responsável com o 

subcontratado, tanto em relação a esta Prefeitura como perante terceiros, pelo perfeito cumprimento 

de todas as cláusulas e condições do Contrato. 

 

10 – A Contratada não poderá suspender a execução dos serviços, o objeto desta Licitação, devendo 

tolerar possíveis atrasos de pagamento, nos termos da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

11 – Não serão aceitas invocações de desconhecimento como elemento impeditivo do correto e 

integral cumprimento do contrato, não sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer 

alegações. 
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12- A Prefeitura rejeitará o objeto, mediante justificativa, caso seja considerado sem condições de 

uso, devendo a Contratada ajustar ou providenciar a reposição no prazo máximo de 05(cinco) dias. 

 

13 – As alterações contratuais obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93. 

 

14 - As especificações do objeto e a proposta da licitante que vier a ser contratada serão parte 

integrante do contrato a ser firmado, independentemente de transcrição. 

 

 

XV – DA VIGÊNCIA: 

1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da 

mesma. 

 

XVI – DA FISCALIZAÇÃO: 

1 - A fiscalização será exercida pela Secretaria de Trânsito e Segurança ou, por conveniência, por 

quem vier a ser designado por ela, através de elementos credenciados junto à Contratada. A 

existência da ação fiscalizadora não exclui e nem diminui a completa responsabilidade da Contratada 

no que lhe compete. 

 

2 - Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle na execução contratual, em especial quanto à 

quantidade, qualidade e prazo, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do presente instrumento. 

 

3 - Verificada a ocorrência de irregularidades na execução do contrato, a Secretaria de Trânsito e 

Segurança ou quem por ela designado, adotará as providências legais e contratuais cabíveis, inclusive 

à aplicação de penalidade, quando for o caso. 

 

4 - A Contratada está obrigada a comunicar imediatamente à Prefeitura qualquer ocorrência ou 

anormalidade que venha interferir na execução contratual. 

 

 

5 - A Contratada também está obrigada a permitir, ao pessoal da fiscalização, livre acesso ao local 

dos serviços, e tudo o que de mais necessário para a execução do contrato, possibilitando seu exame, 

e também das anotações relativas a pessoal, fornecendo quando solicitado todos os dados e elementos 

a ela referentes. 

 

6 - Deverão se desenvolver boas relações entre a fiscalização e as pessoas ligadas à Contratada, para 

acatar quaisquer ordens, instruções e o que mais emanar da fiscalização, além de: 

a) executar, perfeita e pontualmente, com relação ao objeto contratual, tudo o que fora determinado 

pela fiscalização. 

b) refazer, sem qualquer ônus para esta Prefeitura, a execução considerada deficiente ou em 

desacordo com as instruções emanadas pela fiscalização. 

 

XVII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária da secretaria 

requisitante. 
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XVIII – DOS PREÇOS: 

 

1 – Os preços que vigorarão na ata corresponderão aos valores propostos, com data base do mês da 

proposta, e serão fixos, podendo ser reajustados a cada período completo de 12 (doze) meses, 

contados da data de apresentação da proposta, de acordo com a variação do Índice de Preços ao 

Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas (IPC/FIPE). 

 

2 – Os referidos preços constituirão, a qualquer título, a única e completa remuneração pela 

execução do objeto e pelo pagamento de quaisquer encargos dela resultantes. 

 

3- Não haverá ônus para a Prefeitura no deslocamento do objeto, e tudo o que de mais for necessário 

para a execução contratual. 

 

XIX – DO PAGAMENTO: 

 

1 – O pagamento será efetuado mediante apresentação, pela Contratada, de nota fiscal ou fatura ao 

setor correspondente, ou ao responsável por ela designado, de acordo com aquilo que efetivamente 

for executado, onde deverão estar discriminadas as quantidades, o número do processo 

administrativo, a modalidade e o número da Licitação, e com o devido “Atestado de Recebimento” 

lançado no verso e assinado pelo servidor responsável, sem o que o documento ficará retido por falta 

de informação fundamental. 

 

2 – O pagamento mencionado no item anterior será feito somente através do Departamento de 

Tesouraria da Prefeitura, localizado em mesmo endereço, em até 30 (trinta) dias após a apresentação 

da nota fiscal ou fatura mencionada supra. 

 

3 – As multas aplicadas serão descontadas no ato do pagamento da nota fiscal ou fatura mensal, 

mediante expedição da guia de recolhimento correspondente. 

 

4 – Em caso de atraso na nota fiscal ou fatura, a Prefeitura pagará os valores devidos corrigidos 

monetariamente pelo Índice de Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas 

Econômicas (IPC/FIPE) do período. 

 

XX – DAS PENALIDADES: 

 

1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº 
8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

 

2 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 

que:  

2.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

2.2 - apresentar documentação falsa; 

2.3 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

2.4 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

2.5 - não mantiver a proposta; 

2.6 - cometer fraude fiscal; 
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2.7 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.7.1 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

3 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução total ou 

parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

de acordo com a infração cometida, sendo garantida a defesa prévia: 

3.1 – Advertência, por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

3.2 - Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 

3.2.1 - Pelo atraso injustificado da prestação de serviços, objeto do contrato, correspondente a 0,1% 

(um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por cento) do valor total contratado. 

3.2.1.1 - Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, caracterizar-se-á 

o descumprimento parcial do contrato. 

3.2.2 - Sem prejuízo, havendo inexecução total na realização do objeto deste contrato, a Contratada 

ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente à 20% (vinte por cento) do valor do contrato; 

3.2.3 - A recusa injustificada da empresa vencedora e, após decorridos os 05 (cinco) dias 

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante vencedora em 

assinar o Contrato no prazo previsto neste Edital, caracterizará o descumprimento integral das 

obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento de multa equivalente àquela estipulada 

no item imediatamente anterior. 

3.3 - Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o 

Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta. 

3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública nos casos de 

falta grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais. A inidoneidade da licitante para 

licitar e contratar com o Poder Público vigorará enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação, a qual será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

 

4 - A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº 8.666/1993 não 

exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

 

5 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

 

6 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

 

7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

8 – As penalidades aplicadas à contratada serão obrigatoriamente registradas no Registro de Cadastro 

de Fornecedores desta Municipalidade. 

 



Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br 

19 

 

 

XXI – DA RESCISÃO: 

 

1 – O instrumento obrigacional poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de 

interpelação judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da Lei 

Federal nº 8.666/1993, em especial nos seguintes casos estabelecidos abaixo: 

1.1 - A Contratada falir, for dissolvida ou liquidada;  

1.2 - Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a prévia 

anuência e autorização da Prefeitura; 

1.3 - Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida comprovação de 

força maior; 

1.4 - Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

 

2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, sendo 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos devidos à 

Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo restante será 

creditado em favor dela. 

 

XXII – DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

 

1 – A nota fiscal / fatura, deverá ser encaminhada à Secretaria de Trânsito e Segurança que, 

verificando estar em conformidade com aquilo que é devido, atestará o recebimento no verso da nota 

fiscal da maneira especificada anteriormente. 

 

2 – O objeto será recebido de modo definitivo, ao final da vigência, quando estiver perfeitamente 

de acordo com as condições do contrato e demais documentos que o integrarem. 

 

3 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-

profissional, pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 

instrumento. 

 

XXIII – DO PREGÃO: 

 

1 – A critério da Prefeitura, este Pregão poderá: 

1.1 – Ser anulado se houver ilegalidade, de ofício, ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

1.2 – Ser revogado, a juízo da Administração Municipal, se for considerado inoportuno ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

1.3 – Ter sua data de abertura dos envelopes “proposta” e “documentação” transferida, por 

conveniência exclusiva da Prefeitura de Itanhaém. 

 

2 – Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

2.1 – A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 da Lei nº 8.666/93. 

2.2 – A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo 

citado na alínea anterior. 
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2.3 – No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

 

XXIV – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

1 – Este instrumento é regido pelas cláusulas e condições aqui previstas, e subsidiariamente, pelos 

princípios de Direito Público e, ainda, no que couber, pelos dispositivos de Direito Privado. 

 

2 - Aplica-se a Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, para os casos que por ventura 

ficarem omissos. 

 

3 - Informações complementares sobre o presente instrumento poderão ser obtidas através do 

telefone/fax (13) 3421-1644, de segunda-feira à sexta-feira, das 09 (nove) horas às 12 (doze) horas e 

das 14 (quatorze) horas às 16 (dezesseis) horas. 

 

4 - As questões não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Pregoeiro com base nas normas 

jurídicas e administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito. 

 

5- Serão admitidos os recursos constantes do artigo 109 da Lei Federal nº 8666/1993 e os prazos 

serão contados conforme o artigo 110 do mesmo Diploma Legal. 

 

XXV – PARA CONHECIMENTO: 

1 – Para conhecimento dos interessados expede-se o presente instrumento, do qual será extraída 

cópia que será afixada no saguão do Paço Municipal e seu resumo publicado na Imprensa Oficial e 

em outro jornal, de grande circulação diária. 

 

2 – O prazo para impugnação deste instrumento é o de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada 

para recebimento das propostas, conforme consta no Capítulo XI, item 1, e no Decreto Municipal nº 

2.284/2005, em seu artigo 11. 

 

 

XXVI – DO FORO: 

 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município da Estância Balneária de Itanhaém - Estado de São 

Paulo para dirimir as eventuais dúvidas surgidas na execução do contrato, com renúncia expressa de 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Itanhaém, 27 de maio de 2020. 

 

Wilson Carlos do Nascimento 

 Secretário de Administração 

 

Mariana Algaba Sacramento de Souza 

Pregoeira 

 

Apoio: Beatriz Da Silva Vieira e Celso Reinaldo Monteiro Junior. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA - Registro de Preços para a Aquisição de Câmera 

Fixa IP Tipo I, Câmera Fixa IP Tipo II, Rádio Wireless CPE-5.8 GHZ, Poste Circular de 

Concreto, Switch Poe, Conversor de Mídia, Rack Outdoor, Nobreak, Kit de Instalação 

Rádio Wireless, Kit de Instalação de Enlace, Sistema de Vídeo Wall (Monitores), Nobreak 3 

KWA, Gerador 33 KWA, pelo o período de 12 (doze) meses – Secretaria de Trânsito e 

Segurança da Prefeitura Municipal de Itanhaém. 

 

Lote 01 -  

 

 

Seq. Quantidade Unid. Cd. 

Produto 

Descrição do Produto Valor Total 

Médio dos 

Itens 

01  150 UN 48.3695 SWITCH - SWITCH POE- 5 PORTAS 

GIGABIT ETHERNET 10/100 COM 

CONECTORES RJ 45 FREQUENCIA 

50/60HZ 

R$ 82.469,50  

02 150 UN 44.0001 POSTE CONCRETO CIRCULAR R$ 

1.043.333,50 

03 150 UND 48.3807 CONVERSOR DE MIDIA R$ 89.726,50 

04 300 UN 05.3420 KIT DE INSTALAÇÃO R$ 111.290,00 

05 150 UN 05.3420 KIT DE INSTALAÇÃO – KIT DE 

INSTALAÇÃO DE RÁDIO WIRELESS 

R$ 208.666,50 

06 3.000 UN 05.3420 KIT DE INSTALAÇÃO – KIT DE 

INSTALAÇÃO DE ENLACE ÓPTICO 

R$ 125.200,00 

07 150 UN 05.3414 RÁDIO WIRELESS CPE – 5.8 Ghz R$ 146.066,50 

08 250 UN 05.3348 CÂMERA IP – CÂMERA FIXA IP – TIPO I 

(VIDE DESCRITIVO) 

R$ 173.620,83 

09 50 UN 05.3348 CÂMERA IP – CÂMERA FIXA IP – TIPO II 

(VIDE DESCRITIVO) 

R$ 63.753,50 

10 250 UN 05.2038 RACK OUTDOOR – RACK OUTDOOR 

53X53X23 (VIDE DESCRITIVO) 

R$ 405.741,67 

11 150 UN 05.3419 NOBREAK MÍNIMO 600 VA R$ 107.115,00 

12 02 UN 05.3425 Nobreak de 3.000VA – tensão nominal de 

entrada: 115V/127V/220V (automático) – 

Conexão de entrada : Cabo com plugue Padrão 

NBR 14136 (20A) + Borne – Potencia máxima 

de saída: 3.000VA/3.000W – Fator de potencia: 

1 – Forma de onda no inversor: Senoidal pura – 

tensão nominal de saída : 115 V - Distorção 

harmônica (THD) com 100% de carga resistiva: 

5% - freqüência saída: 60 -1 %(para operação 

bateria) – Conexão de saída: 8 tomadas de 

Padrão NBR 14136 ( 20A ) + Borne – 

Regulação: - 5% (modo bateria), + 6% - 10% 

(modo rede) – Comunicação: RS-232/USB e 

Suporta a conexão de módulo de controle e o 

R$ 16.099,80 
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monitoramento – remoto de UPS via internet 

e/ou redes corporativas, através dos protocolos 

SNMP/HTTP – TCP/IP – máxima energia de 

surto : 1350J – Fusível rearmável – estabilizador 

interno com 4 estágios de regulação – suporte a 

conexão de modulo de bateria externas. 

13 04 UND 05.0028 MONITOR - TAMANHO: 49.0; TIPO IPS; 

PROPORÇÃO DA TELA: 16:9; POSSUIR 

RESOLUÇÃO DE 1920X1080 (Fhd) 

R$ 81.148,13 

14 01 UN 05.2929 GERADOR DE ENERGIA – 33KWA R$ 105.787,04 

 

Valor Total Lote 01: R$ 2.760.018,4 (Dois milhões setecentos e sessenta mil dezoito reais e 

quarenta e sete centavos). 

 

* Valor de referência por item: O valor total ofertado por item não poderá ultrapassar esse 

valor. 

 

1. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS EQUIPAMENTOS 

 

 RÁDIO WIRELESS CPE - 5.8 GHZ 

 

 Rádio outdoor com operação na frequência 5 GHz, permitindo aplicar nos modos 

ponto-a-ponto (PTP) ou ponto-multiponto (PTMP); 

 Deverá ser compatível com os padrões wireless IEEE 802.11a/n, bem como com 

algum protocolo proprietário do fabricante que possa eliminar problemas de 

colisão de dados, organizar os assinantes sequencialmente coordenando o 

momento exato para enviar as informações, e, assim, obter o máximo de eficiência 

na transmissão de dados; 

 Deve ser constituído como padrão MiMo (Multiple in, Multiple out), com no 

mínimo 2transmissores e 2 receptores; 

 Deverá permitir aos menos os modos de operação Access point (auto WDS), 

Cliente, Cliente (WDS), Múltiplos SSID; 

 Sua faixa de frequência de operação deverá ser de no mínimo 5.150 a 5.850 GHz, 

sendo homologado ao menos na faixa de frequência de 5,47 a 5,85 GHz; 

 A potência de transmissão deverá ser de no mínimo 29 dBm ou 800 mW de 

potência de saída, com sensibilidade de recepção com variação a no mínimo -97 

dBm a -75 dBm conforme a modulação; 

 Deverá permitir operar ao menos nas larguras de banda de 5, 10, 20 e 40 MHz; 

 Deve permitir ainda correção de erros como FEC, ARQ Seletivo e STBC, bem 

como possuir esquema de duplexação Time Division Duplex (TDD) Dinâmico; 

 Deverá ser compatível ao menos com o método de comunicação TDMA (Time 

Division Multiple Access) onde possa proporcionar uma performance superior em 

comparação ao protocolo wireless padronizado; 

 Deve possuir antena no formato de painel direcional integrado de dupla 

polarização e ganho de no mínimo 20 dBi, bem como sua abertura, tanto azimute 

como elevação deverá ser de pelo menos 16° (-3 dB); 

 Deve possuir ao menos uma interface de dados Fast Ethernet 10/100 Base-T de 
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RJ45 com isolamento e proteção antissurto; 

 Seu desempenho deverá possuir uma taxa de transmissão nominal de no mínimo 

300 Mbps, com um throughput TCP efetivo de pelo menos 170 Mbps e permitir 

no mínimo 80.000 pacotes por segundo (pps); 

 Deve permitir modos de operação na rede como Bridge, Roteador IPv4/IPv6 

 No modo WAN deverá ser compatível com funções como IP Estático, Cliente 

DHCP, Cliente PPPoE, NAT, roteamento estático, DHCP (Cliente, Servidor, 

Relay) e gerenciamento e dados de VLAN; 

 Seu software deverá possibilitar funções como ATPC (controle de potência 

automático de transmissão), DFS3, canal automático, modulação automática, 

segurança wireless (WPA/WPA2-PSK, WPA/WPA2, WACL, isolação de 

clientes), QoS WMM ou por hardware e firewall (redirecionamento de portas, 

DMZ, UPnP) 

 Deverá ainda ser compatível com serviços como Servidor DHCP, Cliente NTP, 

alertas, log remoto, estatísticas wireless e Ethernet, controle de banda, 

gerenciamento através de HTTP (S), SSH, Servidor SNMP v1, SNMP trap, 

WNMS, arquivo de logs de sistema, Syslogs, alertas de sistema por e-mail e ainda 

ferramentas como Site survey, alinhamento de antena, ping, traceroute, analisador 

de espectro; 

 Deve possuir uma interface de configuração em português; 

 Deverá possibilitar reset para o padrão de fábrica; 

 Seu housing poderá ser constituído de plástico policarbonato com proteção UV; 

 Sua alimentação será feita através de fonte de alimentação com entrada bivolt 

(100 - 240 Vac) e saída de 24 Vdc com de no máximo 0,5 A, sendo que seu 

consumo deverá ser igual ou inferior a 4,5 W; 

 Deverá ser compatível também com PoE passivo de tensão de 12 a 24 Vdc; 

 Deverá suportar temperaturas de operação de no mínimo -10° C a 65° C com 

umidade de no máximo 90 % (sem condensação); 

 O equipamento deverá ser homologado pela ANATEL nos padrões 442, 506 e 

609; 

 Deverá ser fornecido com garantia de no mínimo 1 ano pelo fabricante, 

juntamente com fonte de alimentação, cabo de força, acessórios para fixação e 

guia de instalação e configuração em português. 

 POSTE CIRCULAR DE CONCRETO 

 

 Poste de concreto circular de 12 metros de altura e 200daN. 

 O poste deve ter superfície externa suficientemente lisa, sem fendas ou fraturas 

(exceto pequenas trincas capilares não orientadas segundo o comprimento do 

poste e inerentes ao próprio material) e sem armadura aparente, não sendo 

permitida pintura. 

 Material - Cimento, agregado, água, aço e concreto, de boa qualidade e de acordo 

com as Normas pertinentes. A resistência do concreto à compressão aos 28 dias 

não deve ser menor do que 25 MPa.  

 Deve ter 2 (dois) furos para a passagem do condutor de aterramento e ter 

dimensões iguais, localizados na parte superior e inferior, conforme padrão de 

concessionária elétrica, no mesmo alinhamento vertical do poste, totalmente 

desobstruídos e sem armadura aparente. 

 A identificação dos postes deve ser feita diretamente no concreto, de forma legível 
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e indelével, através dos elementos abaixo: 

 Identificação do poste: data de fabricação (dia/mês/ano), comprimento nominal, 

resistência nominal em daN, nome ou marca comercial do fabricante;  

 Traço de referência do engastamento;  

 Traço demarcatório e inscrição “CG” na posição do centro de gravidade do poste. 

 Deve atender as normas NBR 8451 e NBR 8452. 

 Kit SPDA é deverá conter os seguintes materiais: 

 Captor tipo Franklin 1 descida (1 unid.) 

 Cabo de cobre Nu 10mm (15 m) 

 Suporte  de para-raios (1 unid.) 

 Haste de aterramento 2400mm – ½” (1 unid.) 

 Conector grampo para cabo haste de aterramento (1 unid.) 

 Suporte e isolador roldana (PVC ou porcelana) (1 unid.) 

 Suporte isolador de cabo descida de aterramento ( 5 unid.) 

 Fita metálica fusimec (20m) 

 Grampo para fita metálica fusimec (20 unid.)   

 Deve ser fornecido instalado. 

 CÂMERA FIXA IP TIPO I 

 

 Câmera de rede IP tipo bullet para vídeo monitoramento indoor/outdoor; 

 Resolução mínima de 2.0MP (1920 × 1080) operando com uma taxa mínima de 

30 quadros por segundo em todas as resoluções; 

 Sensor de imagem CMOS 1/2.8" ou maior, com varredura progressiva; 

 Deve possuir compressão de vídeo padrão MJPEG, H.264, H.265 e, ao menos, um 

padrão de compressão de vídeo superiores  e complementares a estes (HDSM, 

Zipstream, H.264+, H.265+ ou similares), com alta relação de compressão; 

 Suportar velocidade de Shutter de 1/3s a 1/10.000s; 

 Funcionamento em Baixa Luminosidade com sensibilidade mínima de até 0.01 

Lux, em modo colorido, AGC ligado e 0 Lux com IR acionado; 

 Deve possuir iluminadores IR integrados, com alcance mínimo de 30 metros; 

 Lente fixa embutida de 2.8mm com ângulo de visualização horizontal mínimo de 

100° 

 Função Dia & Noite com filtro de IR com troca automática; 

 Possuir função de codificação diferenciada em área marcada da câmera, de modo 

que somente na área marcada a imagem possua a resolução máxima configurada 

na câmera; 

 Possuir funções BLC (Compensação de Luz de Fundo) e Redução Digital de 

ruídos 3D; 

 Possuir DWDR (Ampla faixa dinâmica digital). 

 Possuir recurso que permita a inclusão de máscaras de privacidade; 

 Deve possuir detecção de exceções de hardware para: Desconexão de Rede, 

Conflito de Endereço IP e Tentativa de Login Irregular. 

 Ser compatível com os padrões ONVIF (Profile S e G); 

 Compatível com os protocolos de rede: IPv4, TCP/IP, IGMP, HTTP, HTTPS, 

FTP, DHCP, DNS, DDNS, RTP, RTSP, RTCP, NTP, UPnP, SMTP, 802.1X e 

QoS; 

 Suportar filtro de endereço IP; 
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 Ser apto a operações em temperaturas de -20 °C a 50 °C com humidade não 

superior a 95% (sem condensação); 

 Possuir proteção total contra poeira e jatos fortes d’água – grau de proteção IP66 

ou superior; 

 Possuir entrada RJ45 10/100M auto adaptável; 

 Possuir alimentação compatível para 12Vdc e PoE (802.3af). 

 CÂMERA FIXA IP TIPO II 

 

 Câmera de rede IP tipo bullet para vídeo monitoramento indoor/outdoor; 

 Resolução mínima de 2.0MP (1920 × 1080) operando com uma taxa mínima de 

30 quadros por segundo em todas as resoluções; 

 Sensor de imagem CMOS 1/2.8" ou maior, com varredura progressiva; 

 Deve possuir compressão de vídeo padrão MJPEG, H.264, H.265 e, ao menos, um 

padrão de compressão de vídeo superiores  e complementares a estes (HDSM, 

Zipstream, H.264+, H.265+ ou similares), com alta relação de compressão; 

 Suportar velocidade de Shutter de 1/3s a 1/10.000s; 

 Funcionamento em Baixa Luminosidade com sensibilidade mínima de até 0.01 

Lux, em modo colorido, AGC ligado e 0 Lux com IR acionado; 

 Deve possuir iluminadores IR integrados, com alcance mínimo de 30 metros; 

 Lente fixa embutida de 2.8mm com ângulo de visualização horizontal mínimo de 

100° 

 Função Dia & Noite com filtro de IR com troca automática; 

 Possuir função de codificação diferenciada em área marcada da câmera, de modo 

que somente na área marcada a imagem possua a resolução máxima configurada 

na câmera; 

 Possuir funções BLC (Compensação de Luz de Fundo) e Redução Digital de 

ruídos 3D; 

 Possuir WDR (Ampla faixa dinâmica) de até 120dB não sendo aceito WDR 

digital ou similar. 

 Possuir recurso que permita a inclusão de máscaras de privacidade; 

 Deve possuir detecção de exceções de hardware para: Desconexão de Rede, 

Conflito de Endereço IP, Armazenamento Local Cheio, Tentativa de Login 

Irregular e Armazenamento Local Com Erro. 

 Possuir analíticos inteligentes embarcados para detectar intrusão em uma área e 

cruzamento de linha virtual. 

 Deve possuir ativação de alarmes para as exceções e regras de analítico; 

 Ser compatível com os padrões ONVIF (Profile S e G); 

 Compatível com os protocolos de rede: IPv4, TCP/IP, IGMP, HTTP, HTTPS, 

FTP, DHCP, DNS, DDNS, RTP, RTSP, RTCP, NTP, UPnP, SMTP, 802.1X e 

QoS; 

 Suportar filtro de endereço IP; 

 Deverá possuir armazenamento local em cartão micro SD/SDHC/SDXC com 

capacidade de até 64Gb, e gravação em disco remotos NAS; 

 Ser apto a operações em temperaturas de 20 °C a 55 °C com humidade não 

superior a 95% (sem condensação); 

 Possuir proteção total contra poeira e jatos fortes d’água – grau de proteção IP66 

ou superior; 
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 Possuir proteção total contra vandalismo e impactos – grau de proteção IK10 ou 

superior; 

 Possuir entrada RJ45 10/100M auto adaptável; 

 Possuir alimentação compatível para 12Vdc e PoE (802.3af). 

 SWITCH POE 

 

 Deve possuir no mínimo 5 portas Gigabit Ethernet 10/100 com conectores RJ-45. 

 Deve possuir fonte de alimentação com capacidade de operar em tensões de 100 a 

240 V e em frequências de 50/60 Hz. 

 5 portas 10/100 Mbps, sendo 4 com suporte à PoE/PoE+ 

 Fornecimento de até 30 W em qualquer uma das portas PoE e 58 W de potência 

máxima 

 total 

 Função PoE Extender para transmissão de dados e PoE por até 250 metros 

 Proteção contra surtos elétricos de até 15 kV em todas as portas RJ45 e fonte 

dealimentação 

 QoS para priorização do tráfego de dados, voz e vídeo (IEEE 802.3p) 

 Deve possuir capacidade de vazão (throughput) de no mínimo 148 Kpps. 

 Deve possuir capacidade de comutação de no mínimo 1 Gbps. 

 Deve suportar autonegociação de velocidade, modo duplex e auto MDI/MDIX. 

 Deve implementar o protocolo 802.3x. 

 Deve possuir tabela de endereços MAC com capacidade para no mínimo 1k 

endereços MAC. 

 Deve possibilitar a adição de entradas estáticas à tabela de endereços MAC do 

switch. 

 Implementar o protocolo 802.1p para priorização de pacotes. 

 Deve atender aos padrões IEEE 802.3af e IEEE 802.3at. 

 Deve suportar no mínimo 58W de potência total no somatório de todas as portas 

no fornecimento do PoE. 

 Deve suportar detecção automática do padrão do cabo (normal/crossover). 

 Deve ter garantia mínima de 1 anos 

 CONVERSOR DE MIDIA 

 

 Deve realizam a conversão de sinal óptico em sinal elétrico e vice-versa. 

 Deve permitir a criação de enlaces em distâncias de até 20 km. 

 Deve possuir 1 conector SC de fibra óptica Monomodo. 

 Deve possuir 1 conector UTP RJ45 Fast Ethernet (10/100 Mbps) com detecção 

automática do padrão de cabo. 

 Deve possuir a função LFP (Link Fault Pass-through) para evitar falhas no link. 

 Deve atender aos padrões IEEE 802.3 (10BASE-T),IEEE 802.3u (100BASE-TX), 

IEEE 802.3u (100BASE-FX), IEEE 802.3x (Flow Control), CSMA/CD e TCP/IP 

 Deve possuir capacidade de vazão (throughput) de no mínimo 14 Kpps. 

 Deve trabalhar com comprimento de onda de 1310 nm e/ou 1550 nm. 

 Deve suportar sensibilidade de recepção mínima de -31 dBm e máxima de -3 

dBm. 

 Deve operar com potência de sinal entre -3 dBm a -14 dBm. 

 Deve possuir Fonte de energia bivolt automática. 
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 Deve possuir guia de instalação em português. 

 Deve possuir a função Half duplex Flow Control com chaveamento manual. 

 Deve possuir suporte técnico no Brasil, com no mínimo de 2 anos de garantia. 

 RACK OUTDOOR 

 

 Caixa Hermética com sistema de ventilação e anti surto elétrico; 

 Ser desenvolvida especialmente para armazenar de forma segura equipamentos 

instalados em áreas abertas como torres e terraços. 

 Proteger os equipamentos de Chuva, Sol e Temperaturas Elevadas 

 Esta caixa deve oferecer espaço suficiente para instalação de 4 access points ou 

routerboards. 

 Tamanho 53cm x 53cm x 230cm deve ser feita em chapa de aço 1,5 mm de 

espessura; 

 Porta em chapa de aço 1,5 mm de espessura, com vedação em borracha e 

fechadura tipo cilindro; 

 Suporte de fixação no poste pela traseira da caixa com abraçadeira tipo BAP ou 

fita de aço; 

 Dissipadores de calor em todo o contorno da caixa, em chapa de aço 1,5 mm de 

espessura; 

 Possuir placa de montagem em chapa de aço 1,9 mm de espessura (interior da 

caixa) com dissipador de calor; 

 Possuir bandeja em chapa de aço 1,5 mm para acomodação de equipamento. 

 Composta dos seguintes adicionais instalados: 

 2 (dois) prensa-cabos 3/4" 

 1 (um) prensa-cabos ½" 

 1 (um) filtro de linha 4 tomadas tripolar, bivolt, c/ fusível para proteção contra 

surtos elétricos e variações de voltagem da rede elétrica. 

 1 (um) sistema de ventilação bivolt: composto de cooler para exaustão do ar 

quente de dentro da caixa, mantendo-a sempre refrigerada, alimentado por fonte 

de alimentação bivolt. 

 1 (um) crivo metálico para proteção contra entrada de insetos e água pelo duto de 

ventilação. 

 NOBREAK 

 

 Possuir potência mínima de 600 va; 

 Possuir Entrada 115/127V~ com saída 115V~ ; 

 Possuir filtro de linha interno 

 Possuir porta fusível externo com unidade reserva; 

 Possuir estabilizador interno com recarregador automático de baterias, mesmo 

desligado; 

 Possuir forma de onda senoidal por aproximação (retangular PWM); 

 Possuir função para indicar os tipos de redes, principalmente redes instáveis. 

 Possuir Inversor sincronizado com a rede; 

 Possuir sistema de autoteste ao ser ligado (teste dos circuitos internos e baterias); 

 Possuir autonomia de 40 minutos; 

 Possuir capacidade de autodiagnóstico de bateria, informando quando a mesma 

precisa ser substituída; 

 Possuir no mínimo quatro tomadas padrão NBR 14136;  
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 Possuir Led indicador de modo de operação; 

 Possuir manual em português; 

 Possuir garantia mínima de 1 ano. 

 KIT DE INSTALAÇÃO DE CÂMERA DE MONITORAMENTO 

 

 Serão compostos por todos os materiais necessários para instalação decâmeras 

fixa IP incluindo: 

 Suportes de fixação e demais acessórios; 

 Cabo UTP outdoor blindado, categoria 5e atendendo a norma ansi eia/tia-568B: 

 Conector RJ45 cat5e blindado, com 8 condutores para ligar cabeamentos de 

Ethernet, são especificados para aplicações de comunicação de dados (LAN, 

cabeamento estruturado) através da norma internacional IEC 60603, frequência 

em até 100, 250 e 600 MHz. 

 Cabo elétrico PP 1,5mm x 3. 

 Eletroduto ¾” e acessórios gazanizado. 

 Eletroduto ½” flexível metálico emborrachado. 

 Fita metálica Fusimec. 

 Grampo para fita metálica Fusimec. 

 Patch Cord RJ 45 de 1 metro. 

 Parafusos e bucha. 

 Abraçadeiras. 

 Abraçadeira plástica média. 

 KIT INSTALAÇÃO RÁDIO WIRELESS 

 

 Serão compostos por todos os materiais necessários para instalação de rádios e 

antenas wireless incluindo: 

 Tudo de aço galvanizado com mínimo de 1” de diâmetro com todos os acessórios 

para devidas instalações; 

 Suportes de fixação e demais acessórios; 

 Cabo UTP outdoor blindado, categoria 5 (cat 5e) atendendo a norma ansi eia/tia-

568B: 

 Conector RJ45 cat5e blindado, com 8 condutores para ligar cabeamentos de 

Ethernet, são especificados para aplicações de comunicação de dados (LAN, 

cabeamento estruturado) através da norma internacional IEC 60603, frequência 

em até 100, 250 e 600 MHz. 

 Eletroduto ¾” e acessórios gazanizado. 

 Eletroduto ½” flexível metálico emborrachado. 

 Cabo elétrico PP 1,5mm x 3. 

 Fita metálica Fusimec. 

 Grampo para fita metálica Fusimec. 

 Patch Cord RJ 45 de 1 metro. 

 Parafusos e bucha. 

 Abraçadeiras. 

 Abraçadeira plástica média. 

 KIT DE INSTALAÇÃO DE ENLACE ÓPTICO 

 

 O kit será composto com os itens abaixo e em quantidades suficientes para 

realizar todo o serviço de instalação de enlace óptico; 
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 Caixa emenda derivação: 

o A caixa deve suportar no mínimo 12 fibras. 

o Produto deve ter sistema de vedação mecânico dos cabos, permitindo fácil 

montagem e total confiabilidade. 

o A caixa de Emenda Optica deve ser desenvolvida visando proteger a fusão, 

distribuição e concentração de fibras ópticas. 

o O produto deve abrigar emendas diretas ou derivadas de cabos ópticos em 

redes aéreas ou subterrâneas,  sendo acomodadas em seu interior sobre 

bandejas. 

 Plaqueta de Identificação Cabo Óptico: 

o Utilizada na identificação de cabos de fibra óptica. 

o Deve ser fabricada em material termoplástico de alta resistência e 

durabilidade, contendo em sua composição aditivos que protegem o 

produto contra as ações nocivas dos raios UV. 

o Duração da impressão: 5 anos 

o Largura: 90mm 

o Altura: 40mm 

o Espessura: 4mm 

 Conectores pré-polidos SC-APC 

o Conector pré-polido SC-APC para instalação em campo. 

o Alinhamento da precisão mecânica para garantir a baixa perda. 

o Conector de alta confiabilidade para fibras Monomodo e Multimodo. 

o Sem necessidade da utilização de máquina de fusão 

 Kit equipagem de poste fibra 

o O material de equipagem de poste deverá conter: 

o Abraçadeira BAP 1-2-3 

o Suporte BAP  

o Armação 1x1 

o Isolador de Porcelana 72x72 

o Suporte Dielétrico 

o Grampo de Ancoragem 

o Suporte Olhal 

o Sapatilha 5/16 

o Cordoalha 30 metros 

o Alça Pré-Formada 

o Laço Pré-Formada 

o Emenda Pré-Formada 

o Derivação Pré-Formada 

o Fita 12mm Preto Sobre Branco; 

o Abraçadeira De Nylon 140 X 3,6 Mm - T 30r; 

o Abraçadeira Velcro Preta Rolo 10.0m; 

o Terminal Óptico 

o Cordão Óptico 

 SISTEMAS DE VIDEO WALL (MONITORES) 

 O sistema de vídeo-wall deverá possuir as seguintes configurações mínimas: 

 Monitores: 

 Possuir tamanho da tela: 49.0 '(124,5 cm) 
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 Possuir tecnologia do tipo Ips (Pd) 

 Possuir proporção da tela: 16: 9 

 Possuir resolução mínima nativa de 1920 x 1080 (Fhd) 

 Possuir configuração de brilho mínimo de 350 cd / m 2 

 Possuir relação de contraste no mínimo de 1100: 1 

 Possuir relação de contraste dinâmico mínimo de 500000: 1 

 Possuir ângulo de visão (H x V) mínimo de 178 ° X 178 ° 

 Possuir tratamento da superfície de revestimento duro (3H) e tratamento anti-

reflexo de polarizador da frente (Haze: 1% típico) 

 Possuir tempo de execução mínimo de 18 horas garantida 

 Possuir orientação Foto em paisagem; 

 Possuir as seguintes entradas/saídas: 

o Entrada: Hdmi, Dvi-D, Rgb, Stereo Mini Jack, 2 x Usb 

o Saída: mini-jack estéreo, alto-falante externo para fora 

o Controle externo: RS232C (In / Out), RJ45, receptor Ir 

 Possuir voltagem de 100 a 240 Vac, 50/60 Hz 

 Possuir consumo máximo de 65 W 

 Possuir função smart energy saving de 50 W 

 Possuir sistema de áudio de 20 W (2 x 10 W) para o alto-falante interno (6 ohms) 

 Possuir média players acoplável externo (MP500 / MP700) 

 Ter compatibilidade de software SuperSign-w Lite; SuperSign-C 

 Ter certificação de Segurança Ul / cUL / Cb / Tuv / Kc 

 

 NOBREAK 3 KWA 

 

 

O nobreak deverá possuir capacidade técnica mínimas a seguir: 

 Possuir capacidade de Potência de Saída de 3000 Watts / 3000 VA  

 Tensão nominal de saída 120V. 

 Possuir no mínimo 8 tomadas de Padrão NBR14136 (20A) + Borne  

 Possuir frequência nominal de 60Hz. 

 Possuir fusível rearmável; 

 Saídas USB e RS232 para gerenciamento 

 Possuir estabilizador interno com 4 estágios de regulação. 

 Possuir filtro de linha interno. 

 LEDs que indicadores do nível de carga da bateria e potência de saída. 

 Possuir autoteste ao ser ligado, testes de todos os circuitos internos e as baterias. 

 Possuir autodiagnóstico da bateria, informando quando a mesma precisa ser 

substituída. 

 Possuir recarga automática das baterias 

 Possuir recarregador que permita a recarga das baterias mesmo com níveis muito 

baixos de carga. 

 Permitir ser ligado na ausência de rede elétrica. 

 Disponibilizar função True RMS que analisa os distúrbios da rede elétrica e 

possibilita a atuação precisa do nobreak. 

 Possuir as seguintes proteções:  

o Contra curto circuito no inversor. 

o Contra potência excedida em rede/bateria, com alarme e posterior 
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desligamento automático. 

o Contra sobreaquecimento no inversor/transformador com alarme e 

desligamento automático. 

o Contra descarga total das baterias. 

 Possuir forma de onda no inversor do tipo Senoidal pura. 

 Possuir cabo com plugue Padrão NBR14136 (20A) + Borne. 

 Possuir 4 Baterias internas seladas de Chumbo-Acido livre de manutenção a prova 

de vazamento. 

(Apresentar catálogo técnico do produto) 

 GERADOR 33KWA 

 

 Grupo Gerador 

 Grupo Gerador Silenciado compreendendo: Motor a diesel, Alternador, Painel de 

Controle e Carenagem/Container de Isolamento acústico; 

 Tipo do Motor: Diesel 4T, 4 cilindros, refrigerado a água, sobrealimentado por 

turbo compressor 

 Cilindrada: 2543 cc 

 Modelo do Motor: BD - 48 E 

 Partida: Partida Elétrica 

 Gerador de Potência Aparente de 33 kVA; 

 Potencia Aparente Máxima: 35,75KVA 

 Potencia Aparente Continua: 32,5 KVA 

 Fator de Potencia: 0,8 

 Potencia Ativa Máxima: 28,6 

 Potencia Ativa Máxima: 26 

 Tipo de Combustível: Diesel 

 Consumo Médio (100%) (L/H): 9,0 

 Autonomia (100%) (H): 8,9 

 Capacidade do Tanque: 80 L 

 Especificações do Alternador: 

 Tipo brushless 

 Conexões de tensão: 127V, 220V e 380V – 60hz 

 Fator de potência indutivo cos ǿ 0,8 

 Classe de isolação classe h 

 Proteção mecânica ip 21 

 O Regulador de tensão deverá ser eletrônico e controlar a faixa de tensão, 

evitando qualquer possível problema que pode ser feito por pessoal não 

especializado.  

 A precisão da tensão deverá ser ± 1% em condição estática com qualquer fator de 

potência e com variação de velocidade no máximo entre 5% e 30%, com 

referência à velocidade nominal. 

 Deverá possuir estrutura de base em perfil de aço soldado com: 

 Estrutura da base de aço com suporte 

 Amortecedores de vibração 

 Ponto de aterramento 

 Deverá possuir tanque de combustível de material plástico (polietileno), com 

respiro e sensor de nível 
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 Motor com combustível Diesel completo com:  

 Bateria 12v 

 Líquido refrigerante e óleo lubrificante 

 Silencioso do tipo industrial 

 Sistema de resfriamento água 

 Cilindrada mínima de 2543 c.c. 

 Número máximo de 4 cilindros em linha 

 Aspiração Turbo aspirado 

 Potência mínima do motor de 35,75 KWA 

 Consumo máximo de combustível de 9 L/H a 100% PRP 

 Possuir sistema de partida elétrico 

 Possuir reservatório de óleo lubrificante com capacidade mínima de 6,5 L 

 Possuir carenagem Silenciada composta por painéis laterais, teto e sistema 

basculante com amortecedores para acesso ao motor, alternador e quadro elétrico, 

fabricados em chapas de perfis de aço carbono com pintura eletrostática a pó 

(epóxi) de alta espessura para uma melhor resistência em ambientes agressivos 

 Possuir olhal de içamento para melhor movimentação do produto. 

 Possuir painel de comando do tipo microprocessado, montado internamente na 

lateral da carenagem do Grupo Gerador, devidamente separado do comando e 

força, atendendo a norma da NR10, dispondo de visor acrílico para visualização 

externas dos parâmetros sendo preparado para monitoramento e operação do 

Grupo Gerador 

 Deverá possuir Painel de Controle com fácil visualização dos comandos:  

 Tensão das fases do Gerador 

 Tensão de rede 

 Frequência do Gerador 

 Tensão da bateria 

 Potência (kVA - kW - kVAr) 

 Horas de funcionamento 

 RPM motor 

 Dois modos de operação: Partida manual - Partida automática. 

 Botões: start / stop. 

 Disponibilidade para Controle remoto / Porta de comunicação RS232 

 Carregador automático de bateria. 

 Senha programável para o nível de proteção. 

 Deverá possuir proteções com alarme para: 

 Sub/sobre tensão de gerador 

 Sub/sobre frequência 

 Sentido de rotação de fases do gerador 

 Falha de partida e de parada 

 Curto circuito no gerador 

 Falha de MCB e GCB 

 Sentido de rotação de fases da rede 

 Baixa bateria 

 Sobrecarga 
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 Deverá possuir botão de parada de emergência 

 Deverá possuir quadro / chave de transferência automática de fontes de 

alimentação para a comutação entre rede e grupo gerador na falta de energia 

elétrica e inversa, de retorno a rede concessionária. 

 Blindagem de ruído – Até 83 decibéis na distância de 1,5 metros; 

 Deverá possuir dimensões máximas de 1700 mm de comprimento, 700 mm de 

largura e 900 mm de altura  

 Peso a Seco: 790 Kg 

 Outros: ATS integrado - painel de controle digital e multifuncional – silenciado 

 (Apresentar catálogo técnico do produto) 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, 

EM 27 DE MAIO DE 2020. 

 

PREGOEIRO (A) 

MARIANA ALGABA SACRAMENTO DE SOUZA 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

 

 

 

A empresa  declara, 

sob as penas da Lei, que para integrar a sua qualificação técnica, disponibilizará de equipamentos, 

insumos e mão-de-obra para o atendimento do objeto ora licitado no prazo, quantidade e na qualidade 

suficientes para o atendimento e consecução do contrato, e que apresentará por ocasião da assinatura 

do Contrato, os documentos de propriedade ou instrumentos hábeis, comprovando sua posse ou cessão 

em seu nome. 

 

 

 

 

 

 

(cidade),  de  de 2019. 

 

 

 

 

 

 
(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

Nome : 

RG: 

Cargo: 
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ANEXO III  

 

Declaração conforme Lei 9.854/99 (mão de obra direta ou indireta de menores) 

 

 

Pregão Presencial Nº.  /2019 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

(Nome      da      empresa)  ., CNPJ nº. 

  , 

sediada (endereço completo)  , declara, sob as penas 

da Lei, que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a 

realização de trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer 

trabalho, mão-de-obra direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. (conforme Lei nº. 9.854/99). 

Cidade - UF,  de  de 2019. 

 

 

 

 

(nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA 

 

Fornecedor: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço:  Bairro: 

CEP: 

Cidade: Estado: 

Telefone: Fax: 

E-mail: 

 

Pelo presente formulamos proposta comercial para Registro de Preços para a Aquisição de Câmera 

Fixa IP Tipo I, Câmera Fixa IP Tipo II, Rádio Wireless CPE-5.8 GHZ, Poste Circular de Concreto, 

Switch Poe, Conversor de Mídia, Rack Outdoor, Nobreak, Kit de Instalação Rádio Wireless, Kit de 

Instalação de Enlace, Sistema de Vídeo Wall (Monitores), Nobreak 3 KWA, Gerador 33 KWA, pelo o 

período de 12 (doze) meses – Secretaria de Trânsito e Segurança da Prefeitura Municipal de 

Itanhaém, de acordo com as especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I, de 

acordo com as condições do edital que rege a presente licitação, com o qual acordamos todos os 

termos, nos seguintes termos: 

 

Lote 01 

 

 

 

 

 

 

Valor Global: R$  (  ). 

Apresentar o valor unitário e por lote por extenso. 

Valor Total da Proposta: R$    (  ). 
Condições de Pagamento:  (  ) dias. 

Prazo de Validade da Proposta:  (  ) dias. 

 

Data base: / /2019. 

Nome e Qualificação do Representante legal que assinará o Contrato. 

RG: 

CPF: 

Estado civil: 

Nacionalidade: 

Cargo: 

  (local) ,  de  de 2019. 
 

 

Nome e assinatura do Representante Legal 

 
CARIMBO DE CNPJ 

Item Quantidade Unidade Cd. 

Produto 

Descrição Marca Valor 

Unitário 

do Item 

Valor 

Total do 

Item 

      R$ R$ 
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ANEXO V – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Aos __ dias do mês de _______ do ano de 2020, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, 

na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz 

nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito, 

MARCO AURÉLIO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, casado, Advogado, portador da 

cédula de identidade RG nº 24.682.841-9 e inscrito no CPF/MF sob nº 192.900.488-59, 

doravante denominados simplesmente PREFEITURA, e a empresa  

________________________, CNPJ Nº __________________, com sede (endereço), neste 

ato representado por (representante), (qualificação), acordam proceder, nos termos dos 

Decretos Municipais n° 2.268/2005 e 2279/2005 e 2283/2005 e do edital do Pregão Presencial 

em epígrafe, a presente Ata de Registro de Preços. “O objeto do presente certame é o Pregão 

Presencial” de nº 07/2.020, destinado ao Registro de Preços para a Aquisição de Câmera 

Fixa IP Tipo I, Câmera Fixa IP Tipo II, Rádio Wireless CPE-5.8 GHZ, Poste Circular 

de Concreto, Switch Poe, Conversor de Mídia, Rack Outdoor, Nobreak, Kit de 

Instalação Rádio Wireless, Kit de Instalação de Enlace, Sistema de Vídeo Wall 

(Monitores), Nobreak 3 KWA, Gerador 33 KWA, pelo o período de 12 (doze) meses – 

Secretaria de Trânsito e Segurança da Prefeitura Municipal de Itanhaém, de acordo com 

as especificações e quantitativos estimados constantes do Anexo I do Edital. O preço 

registrado corresponde àquele constante da proposta da licitante colocada em primeiro lugar e, 

encontra-se ao final relacionado. Qualquer pedido de alteração do preço deverá ser 

encaminhado ao Departamento de Suprimentos. A presente Ata de Registro de preços, poderá 

ser utilizada por outras unidades orçamentárias da Administração, quando houver 

necessidade, mediante solicitação do Departamento interessado. O local de entrega será o 

constante do pedido de compra emitido pela Prefeitura, e o prazo será de 15 (quinze) dias, 

salvo disposição diversa constante do pedido de compra. A desistência da proposta, lance ou 

oferta e a recusa em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, ensejarão a 

aplicação das penalidades previstas no Edital e do presente instrumento. O valor da multa 

aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela Contratante ou cobrada 

judicialmente. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no artigo 78 da Lei de Licitações, o 

presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantidos à detentora, o contraditório e 

ampla defesa. Integram esta Ata o edital do Pregão Presencial nº 04/2.020 e a proposta da 

empresa classificada em 1º lugar. A Ata de registro de Preços terá validade após a sua 

assinatura. A presente ata será regida, ainda, pelas cláusulas seguintes:  

 

I – DO OBJETO ADJUDICADO E VALOR: 
Item __. Quantidade __. Descrição __. Marca ___. Preço Unitário ___. Preço Total. 

 

II – DA FORMA DE PAGAMENTO: 

1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal ou 

fatura mediante apresentação da mesma ao setor correspondente, ou aos responsáveis por ele 

designados, onde deverão estar discriminadas as quantidades que efetivamente foram 

entregues, seus valores unitários e seu valor total, o número do processo administrativo, a 

modalidade e o número da Licitação, o número do “pedido de compra”, e com o devido 

“Atestado de Recebimento” lançado no verso e assinado por um dos responsáveis acima 

declinados, sem o que o documento ficará retido por falta de informação fundamental. 

2 – O atraso nos pagamentos devidos à Adjudicatária sujeitará a PREFEITURA ao 

pagamento de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

3 – O preço ora contratado permanecerá irreajustável até final quitação e sem a inclusão de 
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encargos financeiros ou previsão inflacionária, estando nele abrangidos todos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto deste 

contrato. 

 

III – DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA: 

O fornecimento do objeto desta contratação será de inteira responsabilidade da Adjudicatária, 

ficando vedada a sua cessão ou transferência a terceiros, no todo ou em parte, sem a prévia e 

expressa autorização da PREFEITURA. 

 

IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrentes da contratação serão suportadas pela dotação orçamentária da 

secretaria requisitante: 15.452.0014.2079.3.3.90.30. 

 

V – DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA: 

1 – após a assinatura da presente ata, fornecer o objeto conforme lhe for solicitado; 

2 – cumprir integralmente o objeto e prazo deste instrumento, devendo, para tanto, dispor de 

bens e pessoal necessário à sua execução; 

3 – assumir total responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais decorrentes da execução do contrato; 

4 – responsabilizar-se inteiramente por todo e qualquer acidente, relativos ao contrato, que, 

por si, seus prepostos e empregados causarem, em virtude de dolo, negligência, imprudência 

ou imperícia, respondendo por todos os danos a que, eventualmente, der causa ao Município 

ou a terceiros; 

5 – fornecer, sempre que solicitado pela PREFEITURA, informações detalhadas sobre 

assuntos pertinentes ao objeto contratado; 

6 – permitir à PREFEITURA, através do departamento competente, exercer ampla e 

permanente fiscalização, em especial, quanto à qualidade e quantidade do objeto contratado, 

fiscalização essa que, em hipótese alguma, exclui ou reduz sua responsabilidade por danos 

causados ao Município ou a terceiros. 

7 – cumprir com as demais obrigações e responsabilidades contidas no Anexo I do Edital de 

Licitação. 

 

VI – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 

Para a plena realização do objeto deste contrato, a PREFEITURA obriga-se a: 

 

1 – fornecer à CONTRATADA, em tempo hábil, as diretrizes e demais informações 

necessárias à sua execução; 

2 – efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste instrumento; 

3 – exercer a fiscalização dos serviços, por técnicos especialmente designados. 

4 – cumprir com as demais obrigações contidas no Anexo I do Edital de Licitação. 

 

VII – DA FISCALIZAÇÃO: 

 

1 – Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle do fornecimento, em especial quanto à 

qualidade, quantidade e adequação do objeto, fazendo cumprir todas as disposições de lei e do 

presente instrumento. 

2 – A fiscalização dos serviços pela Prefeitura não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas aqui 

previstas. 

3 – Verificada a ocorrência de irregularidades no fornecimento do objeto, o departamento 

correspondente adotará as providências legais cabíveis, inclusive à aplicação de penalidade, 
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conforme o caso. 

4 – A adjudicatária deverá permitir à fiscalização livre acesso a dados e elementos pertinentes 

ao objeto contratado. 

5 – À Prefeitura é reservado o direito de solicitar a imediata substituição do objeto, que não se 

apresentar em boas condições de uso ou estiverem em desacordo com as especificações 

técnicas. As eventuais substituições durante o contrato deverão ser feitas no padrão 

equivalente ou superior ao estipulado, sem qualquer ônus adicional. 

 

VIII – DAS PENALIDADES: 

1 – As disposições gerais e especiais previstas nos artigos 81 a 85 e 89 a 99 da Lei Federal nº. 

8.666/1993 aplicam-se ao presente instrumento, no que couber. 

2 – Pelo inadimplemento de qualquer condição deste instrumento, ou pela sua inexecução 

total ou parcial, a Prefeitura aplicará as seguintes sanções, de acordo com a infração cometida, 

sendo garantida a defesa prévia: 

2.1 – Advertência; 

2.2 – Multa, com seu valor descontado mediante recibo de depósito (RD) ou aviso: 

2.2.1 – Pelo atraso injustificado do fornecimento do objeto ou prestação de serviços, 

correspondente a 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso, limitado a 10% (dez por 

cento) do valor total contratado; 

2.2.1.1 – Após o período máximo de 10 dias sem que sejam executados os serviços, 

caracterizar-se-á o descumprimento parcial do contrato; 

2.2.2 – Sem prejuízo, havendo inexecução total na execução do objeto deste certame, a 

Contratada ficará sujeita ainda a aplicação de multa equivalente a 30% (trinta por cento) do 

valor contratado; 

2.2.3 – A recusa injustificada da empresa vencedora e, depois de decorridos os 05 (cinco) dias 

mencionados para assinatura do instrumento contratual, bem como a recusa da licitante 

vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto neste Edital, caracterizará 

o descumprimento integral das obrigações assumidas na proposta, sujeitando-a ao pagamento 

de multa equivalente àquela estipulada no item imediatamente anterior. 

2.3 – Suspensão do direito de participar de licitações realizadas pelo Município, pelo prazo de 

até 3 (três) anos, dependendo da gravidade da falta; 

2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município nos casos de falta 

grave, com comunicação aos respectivos registros cadastrais; 

 

3 – A aplicação das penalidades previstas neste instrumento e na Lei Federal nº. 8.666/1993 

não exonera a inadimplente de eventual ação por perdas e danos que seu ato ensejar. 

 

IX – DA RESCISÃO: 

  

1 – O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, independente de 

interpelação judicial, sem qualquer ônus à Prefeitura, nos casos elencados no artigo 78 e 79 da 

Lei Federal nº. 8.666/1993, bem como os estabelecidos abaixo: 

1.1. A Contratada falir, entrar em concordata, dissolução ou liquidação; 

1.2. Transferir no todo ou em parte as obrigações decorrentes da execução do contrato sem a 

prévia anuência e autorização da Prefeitura; 

1.3. Atraso superior a 10 (dez) dias na execução do objeto contratual, sem a devida 

comprovação de força maior; 

1.4. Não cumprimento de determinação deste instrumento. 

 

2 – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

sendo assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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3 – Nos casos de rescisão, a Prefeitura se reserva ao direito de descontar dos pagamentos 

devidos à Contratada as despesas operacionais e multa correspondente, sendo que o saldo 

restante será creditado em favor dela. 

 

X – DO REGIME JURÍDICO: 

O presente instrumento é regido pela pelas Leis Federais nº. 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas 

alterações, Decretos Municipais 2.268/05, 2.283/05 e 2.279/05. 

 

XI – DO FORO: 

As partes elegem especificamente o Fórum da Comarca de Itanhaém, Estado de São Paulo, 

para as questões que surgirem durante a execução desta Ata, que não forem resolvidas 

amigavelmente, com expressa renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem, assim, de perfeito acordo, assinam a presente em 4 (quatro) vias de igual teor, 

na presença de 2 (duas) testemunhas, que também o assinam, para que surta todos os efeitos 

legais. 
 
 
 

_____________________________________________ 

Marco Aurélio Gomes dos Santos 

Prefeito Municipal 
 
 

_________________________________ 
 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
1._   
Nome: 
RG: 

N

                     Contratada 

 

 
 
 
2.   
Nome: 
RG: 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

Contratos 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CONTRATADO:  

CONTRATO Nº  

OBJETO:  

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 

eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 

Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com 

o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 

Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 

janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 

conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de 

contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Itanhaém,  de          de 2019. 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: Marco Aurélio Gomes dos Santos 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 192.900.488-59 RG: 24.682.841-9 SSP/SP 

Data de Nascimento: 05/08/1977 

Endereço residencial completo: Rua Telmo Diz nº. 246- casa 10 – Vila São Paulo, 

Itanhaém/SP CEP: 11740-000 

E-mail institucional: prefeito@itanhaem.sp.gov.br 

E-mail pessoal: marcoaurelio.prefeito@gmail.com 

Telefone(s): (13) 3421-1618 

Assinatura:______________________________________________________ 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste: 
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Pelo CONTRATANTE: 

Nome:  

Cargo:  

CPF:     RG:  

Data de Nascimento:  

Endereço residencial completo:  

E-mail institucional:  

E-mail pessoal:  

Telefone(s):  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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RESOLUÇÃO N° 02/2008 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL QUE ASSINOU CONTRATO OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO E/OU TERMO ADITIVO, MODIFICATIVO OU 

COMPLEMENTAR 

ORGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

TERMO DO CONTRATO Nº  

PROCESSO ADMINISTRATIVO  

MODALIDADE:  

OBJETO CONTRATADA  

 

Responsável da Prefeitura 

Nome   

Cargo  

RG. N°/ CPF  

Data de 

Nascimento 

 

Endereço 

Residencial 

 

Endereço 

Comercial 

 

Telefone  

e.mail pessoal  

e.mail 

comercial 

 

 

Responsável da Contratada 

Nome   

Cargo  

RG. N°/ CPF  

Data de 

Nascimento 

 

Endereço 

Residencial 

 

Endereço 

Comercial 

 

Telefone  

e.mail pessoal  

e.mail 

comercial 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

CONTRATANTE:PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM 

CNPJ Nº: 46.578.498/0001-75 

CONTRATADA: 

 CNPJ Nº:  

CONTRATO N°  

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

 

 

Itanhaém, de                de 2019. 

 

 

RESPONSÁVEL: 

 

  



Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br 

45 

 

 

 

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o 

credenciamento) 

 

 

 

A empresa 

________________________________________________________________ declara, 

sob as penas da Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.  

 

 

 

 

 

 

(cidade), ____de _________________ de 2019. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

(assinatura e identificação do responsável legal pela licitante) 

Nome : 

R.G. : 

Cargo: 

 

  



Prefeitura Municipal de Itanhaém 

Secretaria de Administração 
Departamento de Suprimentos 

Av. Washington Luiz, 75 – Centro – Itanhaém – Cep: 11.740-000 – Tel (13) 3421-1600 – www.itanhaem.sp.gov.br 

46 

 

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes, juntamente com o 

credenciamento) 

 

A empresa 

________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n. ___________________, por intermédio de seu 

Representante Legal, Sr.(a) ___________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade n.º___________________, inscrito no CPF/MF sob o 

n.o___________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL N.º ___/2019, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é 

considerada: 

 

OBS: 1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 

 

1. ( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123,de 14/12/2006; 

 

2. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do 

artigo 3º da Lei Complementar n.º 123, de 14/12/2006; 

 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a 

empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

 

(cidade), ____de _________________ de 2019. 

 

 

_____________________________   _____________________________ 

Representante legal     Contador  

Nome:      Nome: 

RG:      RG: 

CPF:      CPF: 

 

1) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, poderá ser objeto de diligência para confirmação da 

veracidade da mesma e implicará no tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar n.º 123/2006. 

2) A DECLARAÇÃO de enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte falsa ou inverídica sujeitará a licitante às penalidades 

previstas neste Edital, bem como, às demais sanções penais cabíveis. 


